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Prefeitura confirma realização da Festa de Agosto
Banda Art Popular e dupla João Neto e Frederico são destaques da programação artística

A Secretaria de Cultura da 
Prefeitura de Socorro confirma a 
realização da Festa de Agosto deste 
ano, que acontece entre os dias 9 e 
15, em celebração aos 193 anos de 
fundação da cidade e à padroeira da 
igreja católica, Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro.

A programação cultural vai contar 
com mais de 50 atrações locais e 
regionais, distribuídas entre a Praça da 
Matriz e a Festa do Morango, na Praça 
do Fórum, que serão divulgadas na 
próxima semana.

A Banda Sinfônica da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo se apresenta na 
Praça da Matriz na quinta-feira (11/08), 
a partir das 21h.

Os shows da banda Art Popular e da 
dupla sertaneja João Neto e Frederico 
estão confirmados para os dias 13 e 14, 
respectivamente, na Praça da Matriz.

O Encontro de Bandas e Fanfarras 
acontece no sábado (13/08), a partir 
das 14h30, nas ruas Campos Salles 
e 13 de Maio. No domingo (14/08), 
tem apresentação do grupo Negretti 
Motocross Show, ao lado do Centro 
Cultural Movimento, na Praça Rachid 
José Maluf, a partir das 14h30.

A Tratorada em homenagem à 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro 
acontece na segunda-feira (15/08), com 
concentração às 11h em frente ao Asilo 
José Franco Craveiro, e saída ao meio-
dia. Após a missa campal, acontece o 
show religioso com o cantor Flavinho, 
na Praça da Matriz.

O Departamento de Esportes, 
Lazer e Juventude de Prefeitura 
preparou uma programação de 
eventos esportivos e recreativos, entre 
eles o tradicional passeio ciclístico e 
concurso de pipas.

A Secretaria de Cultura confirma 
ainda que haverá as tradicionais barracas 
pelas ruas centrais da cidade e o Parque 
de Diversões, durante a festa.

Terça – 09/08

10h - Ato Cívico em comemoração 
aos 193 da cidade de Socorro na 
Praça da Matriz com participação 
da Corporação Musical Santa 
Cecilia, Coral Municipal de Socorro, 
Coral de Libras (Cidadania/CEMEP), 
alunos da EM “Coronel Olímpio 
Gonçalves dos Reis”, Clubes 
de Desbravadores “Guardiões 
da Aliança” e “Shamah”, Clube 
dos Aventureiros “Andorinha 
Azul” e 22º Grupo de Escoteiros 
“Cavaleiros da Paz”.

Quinta – 11/08

21h - Banda Sinfônica da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo 
Local: Praça da Matriz

Confira os eventos que estão confirmados até o momento para a Festa de Agosto
Sábado – 13/08

14h30 - Encontro de Bandas e Fanfarras 
Local: Ruas 13 de Maio e Campos Salles

23h30 - Show: Art Popular 
Local: Praça da Matriz

Domingo – 14/08

14h30 - Negretti Motocross Show 
Local: Praça Rachid José Maluf – Ao 
lado do Centro Cultural Movimento

23h - Show: João Neto e Frederico 
Local: Praça da Matriz

Segunda – 15/08

Tratorada em homenagem à Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro 
Concentração às 11h no Asilo José 
Franco Craveiro – Saída às 12h

19h - Show Religioso: Cantor Flavinho 
Local: Praça da Matriz

Dias 13, 14 e 15/08 – 6h

Alvorada pelas ruas centrais da 
cidade com a Corporação Musical 
Santa Cecília

Dias 06 e 07/08 – 12h

Scooter Fest – 1º Encontro 
Nacional de Scooters 
Shows com as bandas Rockstrada 
(sábado) e BBC (domingo) 
Local: Centro Cultural Movimento - CCM

Festa do Morango na Praça do 
Fórum de 9 a 15 de agosto 
Mais de 50 atrações regionais

Programação Esportiva e Recreativa

Domingo – 07/08  
09h – Campeonato de Free Fire 
Local: Associação Atlética Socorrense

09h – Preliminar – Escolinha de Futebol 
10h - Futebol – Amistoso: Master 
Socorro x Master Associação 
Atlética Portuguesa Santista 
Local: Associação Atlética Socorrense

15h – Aulão de Fit-Dance 
Local: Praça da Matriz

Sábado – 13/08

14h – Festival de Pipas

Local: Parque da Cidade “João 
Orlandi Pagliusi”

Domingo – 14/08

09h – Passeio Ciclístico

Concentração: Centro de Lazer do 
Trabalhador



Página 02 Socorro, 22 de julho de 2022

PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 9489/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 

funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 e 
artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Julho de 2022: 

Nível: Nome Emprego
V – ref. 10 Adriana Helena de Araújo Moraes Bertoletti – CTPS 17679 / Série 00244-SP Professor de Desenvolvimento Infantil
IV – ref. 4 Patrícia Aparecida Rozante – CTPS 60849 / Série 00296-SP Professor de Desenvolvimento Infantil

IX – ref. 10 Rosângela Siola de Moraes  – CTPS 10915 / Série 00097-SP Professor de Educação Básica I – PEB I
VIII – ref. 14 Maria Luísa de Moraes Pinto– CTPS 90239 / Série 042-SP Professor de Educação Básica I – PEB I
VII – ref. 8 Vanessa Aparecida Benatti Mazolini – CTPS 38906 / Série 00310 – SP Professor de Educação Básica I – PEB I

VIII – ref. 10 Cristina Barel Moretti – CTPS 40862 / Série 00263-SP Professor de Educação Básica I – PEB I
VII – ref. 10 Liliane Cristina Benedetti de Toledo Moraes – CTPS 94068 / Série 00282-SP Professor de Educação Básica I – PEB I
VI – ref. 8 Paula Aparecida de Pádua – CTPS 27658 / Série 00263-SP Professor de Educação Básica I – PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de julho de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9490/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Desligar do serviço público municipal por pedido de demissão, a partir de 26 de Julho 

de 2022, a servidora Aparecida Rodrigues Sousa Oliveira - CTPS nº 00245 / Série 077-SP, ocupante do 
emprego permanente de Professor de Educação Básica I – PEB I. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de julho de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9491/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Desligar do serviço público municipal por pedido de demissão, a partir de 29 de Julho de 

2022, a servidora Camila de Fátima Bruno - CTPS nº 04393 / Série 00232-SP, ocupante do emprego  em 
comissão de Assessor Técnico de Cidadania. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de julho de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9492/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Suspender a partir de 21 de Junho de 2022  os efeitos da Portaria nº 8698/2020 que designou 

o servidor Vanderlei Márcio Mazzolini - CTPS 001941 Série 00150-SP, ocupante do emprego permanente 
de Motorista para receber a gratificação quando em exercício das atribuições do emprego no Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência - SAMU.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de julho de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

DECRETOS .............................................................

DECRETO Nº 4377/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.05.03 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0008.2.149 Transporte Terceirizado 
V.02.220.0024 R$ 800.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... R$ 800.000,00

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 
a ser realizado, em conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, através dos recursos 
advindos do Repasse do Fundo de Desenvolvimento da Educação em São Paulo, objetivando o Transporte 
Escolar dos alunos, no valor de ......................................................................................................... R$ 800.000,00.

Art. 3o. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Julho de 2022.

Publique-se.                         
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4378/2022
                   

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Ficam prorrogadas as vigências dos Decretos n.º 4307/2022 e 4326/2022 de 01 de abril de 
2022 até 31 de dezembro de 2.022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de julho de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4379/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 330.307,30 (Trezentos e trinta mil, trezentos e sete reais e trinta 
centavos), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.11.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.028 Manut. Depto Trânsito 01.400.000 R$ 330.307,30

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................................................................................... R$ 330.307,30

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício anterior, em conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, na fonte de recursos de 
multas de Trânsito, no valor de ....................................................................................................................... R$ 330.307,30.

Art. 3o. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Julho de 2022.

Publique-se.                        
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4380/2022
“Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Socorro 

(COMDEMA) para o biênio 2021/2022.” 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de 
Socorro (COMDEMA), para o biênio 2021/2022, a saber:

OCUPAÇÃO REPRESENTANTE

Presidente Tiago Sartori

Vice- Presidente Marcos José Lomônico

Secretaria Executiva Giulia Defendi Oliveira

REPRESENTAÇÃO OCUPAÇÃO CONSELHEIROS
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável Titular Tiago Sartori

Suplente Giulia Defendi Oliveira

Departamento Desenvolvimento Rural Titular Alexandre Moreira de Souza

Suplente Salete de Fátima Torres Ichikawa
Secretaria de Adm. e Planejamento- Urbanismo ou 
Planejamento Urbano Titular João Batista Preto de Godoy

Suplente Vanessa de Lima Rodrigues

Secretaria de Educação Titular Ana Célia de Souza Mazzolini

Suplente Marisa Rosa Ferreira

Departamento de Fiscalização e Postura Titular Fabiana Duarte da Silva

Suplente Vilson Marcelino de Souza

Secretaria de Serviços Titular José Romeu Mistrello Cardoso

Suplente Luís Carlos Borin

Defesa Civil Titular Lourenço Luís do Prado

Suplente Benedito Ap. Godoi

REPRESENTAÇÃO OCUPAÇÃO CONSELHEIROS

Ass. Engenharia Arquitetura e Agronomia Titular Marcos Satoshi Ichida

Suplente Rodrigo da Silva Binoti

Associação de Turismo da Estância de Socorro - ASTUR Titular Ana Luiza Valeriani Russo

Suplente Natália Bandeira Cezar Claro
Ass.Repovoamento e Limpeza do Rio do Peixe -Projeto 
Piracema Titular Charles dos Santos Gonçalves

Suplente Hermenegildo Tardelli Carneiro
Cooperativa de Trabalho de Reciclagem Nova Esperança-
CORENOVA Titular Camila Casagrande Ferreira

Suplente Amanda Dutra dos Santos

Grupo Ecológico Água GEA Titular Celi Alves da Silva

Suplente Neuza Maria de Farua

Representante de categoria profissional Titular Marcos José Lomônico

Suplente Alexia Nunez Mueller

Representante de categoria profissional Titular Lígia Lemos Soares de Souza

Suplente Sergio Alex Constant de Almeida

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto 4090/2020.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de junho de 2021.

Publique-se. 
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

LEI COMPLEMENTAR Nº 306/2022
“Dispõe sobre alteração da escala de referência do emprego de Agente Comunitário de Saúde da 
Família, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 197/2012 e dá outras providências correlatas.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Anexo III da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro de 2012, que trata do quadro dos 
empregos permanentes, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 2º - As promoções pessoais dos Agentes Comunitários de Saúde da Família, adquiridas durante 
a sua carreira não acompanharão o aumento de referência desta Lei Complementar.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de maio de 2022, revogadas as disposições contidas na Lei Complementar nº 294/2021.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de julho de 2022
Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

ANEXO ÚNICO
EMPREGO PERMANENTE

 A que se refere ao art. 81 da Lei Complementar nº 197/2012

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Quant. Denominação Ref. Quant. Denominação Ref.

93 Agente Comunitário de 
Saúde da Família 24-41 93 Agente Comunitário de 

Saúde da Família 33-51

LEIS ..........................................................................
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LICITAÇÃO .............................................................



Página 04 Socorro, 29 de julho de 2022



Página 05Socorro, 29 de julho de 2022



Página 06 Socorro, 29 de julho de 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022
PROCESSO Nº 053/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 
- Registro de preços para aquisição de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), pelo período de 12 
meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital.

ROBERTA MARTINS DA SILVA – ME

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
Registro

VALOR 
UNITÁRIO

12 15 peça
Macacão apicultor inteiriço com capuz e máscara fixa, 
confeccionado em brim profissional, 100% algodão, com 
bolso, elástico nos punhos e na calça e com zíper.

SAYRO R$ 210,00 

23 30 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta hidrofugada, espessura 
de 1,6 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes 
químicos e desgaste em condições normais de uso, forro de 
gáspea em couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro 
natural, espessura mínima de 2,5 m, costurada através do 
sistema strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: 
em fibra plástica; com biqueira composta em material não 
metálico, solado em borracha nitrílica resistente à altas 
temperaturas. Nº 41.
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

CALBRAS/
43011 R$ 90,95 

24 30 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta hidrofugada, espessura de 1,6 a 2,0 m, 
resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste 
em condições normais de uso, forro de gáspea em couro 
raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura 
mínima de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e 
palmilha de limpeza antibactericida; ; Alma: em fibra plástica; 
com biqueira composta em material não metálico, solado 
em borracha nitrílica resistente à altas temperaturas. Nº 40. 
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho da 
peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do MTE. 
Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

25 30 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta hidrofugada, espessura de 1,6 a 2,0 m, 
resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste 
em condições normais de uso, forro de gáspea em couro 
raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura 
mínima de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e 
palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; 
com biqueira composta em material não metálico, solado 
em borracha nitrílica resistente à altas temperaturas. Nº 42. 
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho da 
peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do MTE. 
Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

26 15 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta hidrofugada, espessura de 1,6 a 2,0 m, 
resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste 
em condições normais de uso, forro de gáspea em couro 
raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura 
mínima de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e 
palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; 
com biqueira composta em material não metálico, solado 
em borracha nitrílica resistente à altas temperaturas. Nº 37. 
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho da 
peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do MTE. 
Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

28 30 par Bota de PVC branca cano longo nº 36 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

29 40 par Bota de PVC branca cano longo nº 37 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

30 40 par Bota de PVC branca cano longo nº 38 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

31 50 par Bota de PVC branca cano longo nº 39 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

32 50 par Bota de PVC branca cano longo nº 40 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

33 40 par Bota de PVC branca cano longo nº 41 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

34 40 par Bota de PVC branca cano longo nº 42 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

35 30 par Bota de PVC preta cano longo nº 36 MARLUVAS/ 
40646 R$ 76,00

36 30 par Bota de PVC preta cano longo nº 37 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

37 40 par Bota de PVC preta cano longo nº 38 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50 

38 50 par Bota de PVC preta cano longo nº 39 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

39 50 par Bota de PVC preta cano longo nº 40 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

40 50 par Bota de PVC preta cano longo nº 41 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

41 50 par Bota de PVC preta cano longo nº 42 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

42 40 par Bota de PVC preta cano longo nº 43 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

43 30 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta hidrofugada, espessura de 
1,6 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos 
e desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea 
em couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em fibra 
plástica; com biqueira composta em material não metálico. 
Solado: borracha nitrílica resistente à altas temperaturas; 
Cor: preta; Tamanho: nº 39
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

44 30 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta hidrofugada, espessura 
de 1,6 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes 
químicos e desgaste em condições normais de uso, forro de 
gáspea em couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro 
natural, espessura mínima de 2,5 m, costurada através do 
sistema strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: 
em fibra plástica; com biqueira composta em material não 
metálico, solado em borracha nitrílica resistente à altas 
temperaturas. Nº 43. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS 
Identificação: o EPI deve ser identificado com o nome do 
fabricante, tamanho da peça e o número do Certificado de 
Aprovação (CA) do MTE. Documentos: apresentar cópia do 
laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

45 50 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 2,0 m, resistente 
a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste em 
condições normais de uso, forro de gáspea em couro raspa 
camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura mínima 
de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e palmilha 
de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; Solado: 
em poliuretano bidensidade bicolor, (sola preta e entressola 
cinza) injetado diretamente ao cabedal, com entresola 
em poliuretano de baixa densidade e sola em poliuretano 
compacto, antiderrapante. Biqueira: polipropileno Contraforte: 
termoplástico, formato anatômico, com espessura mínima de 
1,6 m; Costuras: em linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras 
para união da gáspea com as partes laterais; Taloneira: 
reforçadas; Cor: preta; Tamanho: nº 36
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

46 80 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 38
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

47 90 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 39
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

48 110 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 40
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

49 100 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 41
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

50 90 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 42
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

51 60 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 43
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

56 03 Par 

Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro (raspa) na cor preta curtido ao 
cromo, forro de gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha 
de montagem em não tecido, biqueira de aço, palmilha de 
aço, solado de poliuretano bidensidade na cor cinza injetado 
diretamente no cabedal, resistente ao óleo combustível. Nº 
41

MARLUVAS/ 
29393 R$ 113,90

58 20 par Bota de PVC branca cano longo nº 34 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

59 30 par Bota de PVC branca cano longo nº 35 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

60 20 par Bota de PVC branca cano longo nº 43 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

61 15 par Bota de PVC branca cano longo nº 44 MARLUVAS/ 
40754 R$ 74,60

62 15 par Bota de PVC preta cano longo nº 34 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

63 20 par Bota de PVC preta cano longo nº 35 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

64 15 par Bota de PVC preta cano longo nº 44 MARLUVAS/ 
40646 R$ 74,50

69 10 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta hidrofugada, espessura 
de 1,6 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes 
químicos e desgaste em condições normais de uso, forro de 
gáspea em couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro 
natural, espessura mínima de 2,5 m, costurada através do 
sistema strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: 
em fibra plástica; com biqueira composta em material não 
metálico, solado em borracha nitrílica resistente à altas 
temperaturas. Nº 35. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS 
Identificação: o EPI deve ser identificado com o nome do 
fabricante, tamanho da peça e o número do Certificado de 
Aprovação (CA) do MTE. Documentos: apresentar cópia do 
laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

70 10 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta hidrofugada, espessura 
de 1,6 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes 
químicos e desgaste em condições normais de uso, forro de 
gáspea em couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro 
natural, espessura mínima de 2,5 m, costurada através do 
sistema strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: 
em fibra plástica; com biqueira composta em material não 
metálico, solado em borracha nitrílica resistente à altas 
temperaturas. Nº 36. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS 
Identificação: o EPI deve ser identificado com o nome do 
fabricante, tamanho da peça e o número do Certificado de 
Aprovação (CA) do MTE. Documentos: apresentar cópia do 
laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

71 20 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta hidrofugada, espessura de 1,6 a 2,0 m, 
resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste 
em condições normais de uso, forro de gáspea em couro 
raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura 
mínima de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e 
palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; 
com biqueira composta em material não metálico, solado 
em borracha nitrílica resistente à altas temperaturas. Nº 38. 
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho da 
peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do MTE. 
Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

72 20 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta hidrofugada, espessura 
de 1,6 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes 
químicos e desgaste em condições normais de uso, forro de 
gáspea em couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro 
natural, espessura mínima de 2,5 m, costurada através do 
sistema strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: 
em fibra plástica; com biqueira composta em material não 
metálico, solado em borracha nitrílica resistente à altas 
temperaturas. Nº 44. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS 
Identificação: o EPI deve ser identificado com o nome do 
fabricante, tamanho da peça e o número do Certificado de 
Aprovação (CA) do MTE. Documentos: apresentar cópia do 
laudo do CA.

CALBRAS/ 
43011 R$ 90,95 

83 20 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 2,0 m, resistente 
a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste em 
condições normais de uso, forro de gáspea em couro raspa 
camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura mínima 
de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e palmilha 
de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; Solado: 
em poliuretano bidensidade bicolor, (sola preta e entressola 
cinza) injetado diretamente ao cabedal, com entresola 
em poliuretano de baixa densidade e sola em poliuretano 
compacto, antiderrapante. Biqueira: polipropileno Contraforte: 
termoplástico, formato anatômico, com espessura mínima de 
1,6 m; Costuras: em linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras 
para união da gáspea com as partes laterais; Taloneira: 
reforçadas; Cor: preta; Tamanho: nº 34
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho da 
peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do MTE. 
Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

84 30 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 35
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00
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85 70 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 2,0 m, resistente 
a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste em 
condições normais de uso, forro de gáspea em couro raspa 
camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura mínima 
de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e palmilha 
de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; Solado: 
em poliuretano bidensidade bicolor, (sola preta e entressola 
cinza) injetado diretamente ao cabedal, com entresola 
em poliuretano de baixa densidade e sola em poliuretano 
compacto, antiderrapante. Biqueira: polipropileno Contraforte: 
termoplástico, formato anatômico, com espessura mínima de 
1,6 m; Costuras: em linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras 
para união da gáspea com as partes laterais; Taloneira: 
reforçadas; Cor: preta; Tamanho: nº 37
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

86 40 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: 
confeccionado em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 
2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes químicos e 
desgaste em condições normais de uso, forro de gáspea em 
couro raspa camurça natural; Palmilha: em couro natural, 
espessura mínima de 2,5 m, costurada através do sistema 
strobel e palmilha de limpeza antibactericida; Alma: em 
fibra plástica; Solado: em poliuretano bidensidade bicolor, 
(sola preta e entressola cinza) injetado diretamente ao 
cabedal, com entresola em poliuretano de baixa densidade 
e sola em poliuretano compacto, antiderrapante. Biqueira: 
polipropileno Contraforte: termoplástico, formato 
anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em 
linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea 
com as partes laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta; 
Tamanho: nº 44
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

87 20 par

Botina com elástico lateral encoberto; Cabedal: confeccionado 
em couro vaqueta lisa, espessura de 1,6 a 2,0 m, resistente 
a cortes, escoriações, agentes químicos e desgaste em 
condições normais de uso, forro de gáspea em couro raspa 
camurça natural; Palmilha: em couro natural, espessura mínima 
de 2,5 m, costurada através do sistema strobel e palmilha 
de limpeza antibactericida; Alma: em fibra plástica; Solado: 
em poliuretano bidensidade bicolor, (sola preta e entressola 
cinza) injetado diretamente ao cabedal, com entresola 
em poliuretano de baixa densidade e sola em poliuretano 
compacto, antiderrapante. Biqueira: polipropileno Contraforte: 
termoplástico, formato anatômico, com espessura mínima de 
1,6 m; Costuras: em linha de nylon fio 30, sendo 4 costuras 
para união da gáspea com as partes laterais; Taloneira: 
reforçadas; Cor: preta; Tamanho: nº 45
IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS Identificação: o EPI 
deve ser identificado com o nome do fabricante, tamanho 
da peça e o número do Certificado de Aprovação (CA) do 
MTE. Documentos: apresentar cópia do laudo do CA.

MARLUVAS/ 
43377 R$ 76,00

88 50 par
Perneira de raspa – perneira de segurança confeccionada 
em raspa, fechamento lateral em velcro, metatarsos e tira 
de raspa com velcro para ajuste

JL/ 37010 R$ 37,90

96 100 par Proteção para os joelhos em contato com superfícies 
abrasivas e irregulares CORTAG R$ 54,00

97 03 Par 

Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro (raspa) na cor preta curtido ao 
cromo, forro de gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha 
de montagem em não tecido, biqueira de aço, palmilha de 
aço, solado de poliuretano bidensidade na cor cinza injetado 
diretamente no cabedal, resistente ao óleo combustível. Nº 39

MARLUVAS/ 
29393 R$ 113,90

98 03 Par 

Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro (raspa) na cor preta curtido ao 
cromo, forro de gáspea em não tecido na cor cinza, palmilha 
de montagem em não tecido, biqueira de aço, palmilha de 
aço, solado de poliuretano bidensidade na cor cinza injetado 
diretamente no cabedal, resistente ao óleo combustível. Nº 40

MARLUVAS/ 
29393 R$ 113,90

102 120 par Perneira de raspa natural semi acabada com tiras e fivelas 
para sustentação JL/ 37010 R$ 36,95

103 50 par Manga (ou mangote) de raspa natural semi-acabada com 
tiras e fivelas para sustentação JL/ 7203 R$ 41,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022
PROCESSO Nº 060/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
031/2022 - Registro de preços para Aquisição de rações para cães adultos alojados no Canil Municipal, 
visando o fornecimento de 8.500 kg de ração para cães adultos em embalagens de 15 kg, para o 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência.

Leandro de Sousa Pinto 15863928832-ME

Item QUANT UNID. DESCRIÇÃO Marca Valor 
Unit.

1 8.500
KG

(Sacos de 
15kg)

Ração para cães adultos, qualidade PB de mínimo 
23%, EE mínimo de 10% na composição, o primeiro 
ou segundo ingrediente (ordem quantitativa) devem 
ter proteína de origem animal. Deve conter ômega 3 
e ômega 6. A ração não pode ter corante.

Trevo alimentos Ração 
Canis Master com 
24% de proteína

R$   
8,10

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira                

DESPACHO
Assunto:  Requerimento de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO da Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desassoreamento em um trecho do rio 
do peixe, feita com draga de sucção e a destinação final do material removido, conforme especificações 
contidas no anexo II - Termo de Referência do Edital - PROCESSO 060/2021 – CONVITE 011/2021.

Considerando a manifestação da Supervisão de Licitação, parecer da Procuradoria Jurídica e ofício encaminhado 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, referente ao requerimento apresentado 
pela empresa PORTO DE AREIA ALIANÇA LTDA., INDEFIRO a solicitação de Reequilíbrio de preço 
ao contrato firmado para execução do objeto em epígrafe, considerando a inviabilidade da concessão de 
reequilíbrio pelos motivos expostos nos documentos acostados aos autos.   
Sem mais, encaminhe-se em trânsito direto à Supervisão de Licitação para demais formalidades legais.

Socorro, 25 de julho de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

DESPACHO
Interessado: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Assunto: Solicitação de suspensão de fornecimento do item 07 da Ata de Registro de Medicamento. – 
PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021.

Considerando a solicitação da empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, os 
documentos contidos no Processo nº 087/2021 – Pregão Eletrônico Nº 010/2021 e o parecer da Procuradoria 
Jurídica INDEFIRO o requerimento formulado pela empresa visando a suspensão de fornecimento, pelo 
período de 60 dias, do item 07 da Ata de Registro nº 024/2022, considerando não haver previsão legal e 
contratual expressa que ampare o acolhimento do requerimento. 
Encaminhar o presente despacho à Supervisão de Licitação para as providências legais cabíveis.

Socorro, 19 de julho de 2022.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: EJSART POPULAR EIRELI – ME. 
OBJETO: Contratação de Show do Grupo Art Popular para apresentação na Festa de Agosto 2022, que 
ocorrerá no dia 13/08/2022, na Praça Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis. VALOR: R$ 76.000,00. 
VIGÊNCIA: vigente para o dia 13/08/2022, quando da realização da apresentação artística. ASSINATURA: 
13/07/2022. PROCESSO Nº 070/2022/PMES - INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022. 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CONTRACT SHOW PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. OBJETO: Contratação de Show da Dupla João Neto e Frederico para apresentação na 
Festa de Agosto 2022, que ocorrerá no dia 14/08/2022, na Praça Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis.. VALOR: 
R$ 130.000,00. VIGÊNCIA: vigente para o dia 14/08/2022, quando da realização da apresentação artística. 
ASSINATURA: 28/07/2022. PROCESSO Nº 069/2022/PMES - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022. 

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO o 
Processo Nº 080/2022/PMES – Inexigibilidade Nº 006/2022, visando a Contratação de Show do cantor 
Flavinho para apresentação na Festa de Agosto 2022 , que ocorrerá no dia 15/08/2022, na Praça Coronel 
Olímpio Gonçalves dos Reis., pelo valor total de R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais), através da empresa ARCA 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME, com fundamento no art. 25, inc. III da Lei Federal de Licitações Nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores.

Encaminhe-se o presente termo à Supervisão de Licitação, para devida publicação, em cumprimento do disposto 
no Art. 26 da referida Lei, também a Secretaria da Fazenda para empenho, bem como formalização do contrato 
e demais providências cabíveis. 

Socorro, 28 de julho de 2022.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal



Página 08 Socorro, 29 de julho de 2022

1ª Sessão Extraordinária de 26 de julho de 2022
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido 
de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria e Willhams Pereira de Morais.

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 11/2022 do senhor Prefeito: dispõe sobre alteração da escala de 
referência do emprego de Agente Comunitário de Saúde da Família, constante do Anexo III da Lei Complementar 
n.º 197/2012 e dá outras providências correlatas.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

2ª Sessão Extraordinária de 26 de julho de 2022
Presidência: Vereador Willhams Pereira de Morais
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido 
de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria e Willhams Pereira de Morais.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 11/2022 do senhor Prefeito: dispõe sobre alteração da escala de 
referência do emprego de Agente Comunitário de Saúde da Família, constante do Anexo III da Lei Complementar 
n.º 197/2012 e dá outras providências correlatas.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 01.08.2022 –segunda-feira - às 20h.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2022 do senhor Marco Antonio Zanesco e outros, que 
concede título de cidadão socorrense ao Senhor Edno Tadeu Silotto.
Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2022 do senhor Airton Benedito Domingues de Souza e 
outros, que concede título de cidadão socorrense ao Senhor Márcio Coimbra Massei.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei nº 78/2022 do senhor Tiago de Faria, que reconhece o Grafitismo e o Muralismo como 
manifestações de arte conceitual urbana e popular e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 79/2022 do senhor Tiago de Faria, que acrescenta os parágrafos 4º, 5º e 6º ao artigo 1º 
da Lei 4401.2021, que institui o Carteira Municipal do Artesão.
Projeto de Lei nº 81/2022 do senhor Prefeito, que altera a Lei nº 3385/2010, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal do Idoso.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 01.08.2022 –segunda-feira – ao término da anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei nº 78/2022 do senhor Tiago de Faria, que reconhece o Grafitismo e o Muralismo como 
manifestações de arte conceitual urbana e popular e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 79/2022 do senhor Tiago de Faria, que acrescenta os parágrafos 4º, 5º e 6º ao artigo 1º 
da Lei 4401/2021, que institui o Carteira Municipal do Artesão.
Projeto de Lei nº 81/2022 do senhor Prefeito, que altera a Lei nº 3385/2010, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal do Idoso.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11/2022
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão Espe-
cial Organizadora do Concurso Público”

O VEREADOR WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS, conferidas pelo art. 69, II, ‘a’ e ‘b’ do Regimento Interno da Câmara Municipal, N O M E I A os senhores 
Otávio Cardoso de Oliveira Neto, Edna Maria Preto Cardoso e Daniela Comito Mendes para comporem a 
Comissão Especial Organizadora do Concurso Público.  

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 21 de julho de 2022.

Willhams Pereira de Morais - Presidente da Câmara

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 12/2022

“Nomeia Agente de contratação e Comissão de Contratação 
para o exercício de 2022 e dá outras providências”

WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCOR-
RO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo 
Artigo 69, II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal;

Considerando o disposto nos artigos 6º, I, e art. 8º da Lei 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Otávio Cardoso de Oliveira Neto, para atuar como agente de contratação nos 
termos do art. 8º da Lei 14.133/2021, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da Licitação e contratações 
diretas, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento dos procedimentos de contratação pública.

Art. 2º Nomear os servidores Elaine Cristina de Oliveira e Wellington Barbosa Monteiro para comporem a 
Comissão de Contratação e respectiva Equipe de Apoio.

Art. 3º Nos processos de contratação direta, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, os agen-
tes públicos indicados no art. 2º constituirão, sob a presidência do agente indicado no art. 1º, Comissão de 
Contratação encarregada da condução de todas as suas fases

Art. 4º Tanto a Comissão de contratação quanto o Agente de Contratação e respectiva Equipe de apoio po-
derão contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 
das funções essenciais à execução do disposto neste Ato.

Art. 5º As disposições deste Ato se aplicam aos processos licitatórios e de contratação direta amparados pela 
Lei Federal 14.133/2021, de 01/04/2021;

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 22 de julho de 2022.
Willhams Pereira de Morais - Presidente da Câmara

 ATO DA MESA N.º 01/2022
Concede licença prêmio

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 23, VI, da Lei Orgânica do Município 
e pelo Artigo 69, I, “c”, do Regimento Interno da Câmara Municipal, concede à funcionária Edna Maria Preto 
Cardoso, três meses de licença prêmio, a serem gozadas oportunamente dois meses em licença em um mês em 
vantagem pecuniária, relativa ao período de 20 de maio de 2017 a 19 de maio de 2022, que faz jus conforme 
estabelece a Lei Municipal n.º 04, de 21 de outubro de 1947, combinada com a Resolução n.º 54, de 28 de 
setembro de 1962.

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 22 de julho de 2022.
WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS-PRESIDENTE
TIAGO DE FARIA-1.º SECRETÁRIO
OSVALDO BROLEZZI-2.º SECRETÁRIO

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa 
que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira

CÂMARA MUNICIPAL ..........................................CMDCA ....................................................................

RESOLUÇÃO Nº 0001/2022
 Cria a Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e em Assembleia Geral Ordinária de 23 de junho de 2022,  CONSIDERANDO:
As atribuições do CMDCA definidas na Lei Municipal nº 2.863, de 18 de novembro de 1999 e suas alterações, 
de convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA, bem como de 
aprovar suas normas de funcionamento, constituir a Comissão Organizadora e o respectivo regimento interno.
A Resolução do CONANDA nº 223, de 20 abril de 2021, que estabelece normas gerais para a realização das 
Conferências dos Direitos da Criança e do Adolescente em âmbito nacional, estadual, do Distrito Federal e 
Municipal e o Ofício Circular nº 17 de 12 de abril de 2022, define que as Conferências Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente sejam realizadas no período de  maio a dezembro de 2022. RESOLVE:

Art.1º - Criar a Comissão organizadora da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Socorro, composta pelo:

Presidente do CMDCA: Sr. José Adriano de Souza
Vice-presidente do CMDCA: Suellen Caroline M. Cabral de Souza, respectivamente, e pelos conselheiros:

I- Representante da Sociedade Civil
1. Elizandra Bueno de Godoy – representante da Corporação de Guias Mirins de Socorro. 

II- Representante do Governo
1. Renata Borges Salvarani – representante da Secretaria de Saúde

Art. 2º- A Comissão será coordenada pelo presidente e pela vice-presidente do CMDCA e terá como 
competências:

I- Preparar e acompanhar a operacionalização da 12ª Conferência Municipal;
II- Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado os critérios de definição do número de 

delegados, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, composição, bem como materiais a serem 
utilizados durante a 12ª Conferência Municipal;

III- Organizar e coordenar a 12ª Conferência Municipal;
IV- Promover a integração com os setores da Secretaria Municipal de Assistência Social que 

tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes à realização da 12ª Conferência Municipal;
V- Dar suporte técnico-operacional durante o evento; 
VI- Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas por pessoas e/ou empresas contratadas 

para prestar serviços ou fornecer produtos para a 12º Conferência Municipal; 
VII- Subsidiar as pessoas para prestar serviços ou fornecer produtos para a 12ª Conferencia 

Municipal, por meio de orientações em estrita consonância com as deliberações do CMDCA; 
VIII- Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais, 

programáticas e de sistematização da 12ª Conferência Municipal;
Art.3° - Para a operacionalização da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos seguintes órgãos: 
l- Secretaria Executiva do CMDCA;
ll- Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.4° - A comissão organizadora poderá contar ainda com colaboradores eventuais para auxiliar na 

realização da 12ª Conferência Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente. 
Paragrafo único: Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, instituições e organizações 

governamentais ou da sociedade civil, da administração publica ou da iniciativa privada, prestadores de serviço 
da assistência social, bem como consultores e convidados.

Art.5° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Socorro, 23 de Junho de 2022. 

JOSÉ ADRIANO DE SOUZA
Presidente do CMDCA de Socorro

CONSEG ..................................................................

Conselho Comunitário de Segurança de Socorro/SP - CONSEG Socorro
CONVOCA seus Membros NATOS e ou Representante e Conselheiros à 

REUNIÃO ORDINÁRIA
Dia 04/08/2022 ás 18h30min, SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro 

Administrativo Municipal de Socorro, Avenida José Maria de Faria, 71 - Bairro do 
Salto - Socorro. (entrada Principal)

PAUTA
Fala dos Membros NATO e ou Representantes
Informes do CONSEG ESTADUAL E CONSEG SOCORRO
PROERD (TRANSPORTE); Relatórios DM Socorro/ Produtividade Policial (Fonte SSP)
Festa de Agosto
Palavra Livre e outros Assuntos

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO CONSEG DE SOCORRO 
SEGUNDO SEMESTRE DE 2022

Mês Dia Horário

JUNHO 02 (QUINTA FEIRA) 18:30

JULHO 07 (QUINTA-FEIRA) 18:30

AGOSTO 04 (QUINTA-FEIRA) 18:30

SETEMBRO 01 (QUINTA-FEIRA) 18:30

OUTUBRO 06 (QUINTA-FEIRA) 18:30

NOVEMBRO 03 (QUINTA-FEIRA) 18:30

DEZEMBRO 01 (QUINTA-FEIRA) 18:30
 

EVANDRO DE ALMEIDA JÚNIOR 
PRESIDENTE DO CONSEG SOCORRO

COMUPC .................................................................

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
COMUPC

O Conselho Municipal de Políticas Culturais - COMUPC, através de seu Presidente, CONVOCA seus membros 
e quem mais interessar, para Reunião Extraordinária que discutirá sobre as novas Leis de Incentivo à Cultura. 
A reunião acontecerá de forma presencial, no próximo dia 02 de agosto de 2022 – terça-feira, a partir 
das 19 horas, no plenário da Câmara Municipal de Socorro, na Rua XV de Novembro, número 18 – Centro. 


